
Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Educação

Divisão Administra�va

PORTARIA N° 84 de 2025.

Sumula:  “Designa servidores para exercerem 
as funções de (Gestor / Fiscal de Contrato / 
Fiscal substituto), para atuar no processo 
administrativo n° 48509/2025 conforme 
especifica”. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto
Municipal n° 6277/2022; 

Considerando o processo administrativo n° 48509/2025.

RESOLVE:

Art.  1.°  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para  atuarem  na  fiscalização  da
execução  contratual,  que  tem  por  objeto,  como  segue:  Aquisição  de  Kits  Material
Escolar  Individual  para  os  alunos  matriculados  na  rede  municipal  de  ensino  em
Fazenda Rio Grande.

Função Nome Completo N° Matrícula
Gestor de contrato: Marcio José Heupa 364088
Fiscal de contrato: Rodrigo Leandro Martins 363610
Fiscal Substituto: Celia Regina Ferreira Ianiski 76401/200701

Art. 2.°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o
vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver. 

Art. 3° Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 27 de Novembro de 2025.
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Educação

Divisão Administra�va

Documento elaborado pela equipe técnica:

Leonardo de Britto
Matrícula: 364823

Mávila de Fátima Barbosa Arruda Falcão
Matrícula: 352156

Responsáveis pela fiscalização:

Marcio José Heupa
Matrícula: 364088

Rodrigo Leandro Martins
Mátricula: 363610

Celia Regina Ferreira Ianiski
Mátricula: 76401/200701

Conferido e ratificado por:

Guilherme Silva Luiz Carlos
Matrícula: 352626

Diretor-geral Decreto 7731/2025

Considerando a elaboração da presente portaria pela equipe técnica – Autorizo o 
prosseguimento.

Ednelson Queiroz Sobral
Secretário Municipal de Educação

Decreto 6277/2022
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